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remuneração, observado o limite global e individual previstos nas
alíneas "a" e "b", respectivamente; d) fixar os honorários mensais
dos membros do Conselho de Administração em um décimo da
remuneração média mensal dos membros da Diretoria Executiva,
excluídos os valores relativos a adicional de férias e benefícios; e)
vedar expressamente o repasse de quaisquer benefícios que,
eventualmente, vierem a ser concedidos aos empregados da empresa,
por ocasião da formalização do acordo coletivo de trabalho - ACT
na sua respectiva data-base; f) vedar o pagamento de qualquer item
de remuneração não deliberado nesta assembleia para os
administradores, inclusive benefícios de qualquer natureza e verbas
de representação, nos termos do art. 152 da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976; g) caso haja algum diretor na situação de cedido
(servidor público ou empregado de outra estatal), deverá ser
observado o Decreto nº 9144, de 22 de agosto de 2017, e a
remuneração máxima a ser reembolsada é o limite individual
aprovado para cada diretor; h) caso algum Diretor seja empregado da
empresa, seu contrato de trabalho deverá ser suspenso, na forma da
súmula nº 269 do TST; i) condicionar o pagamento da "quarentena"
à aprovação da Comissão de Ética Pública da Presidência da
República - CEP/PR, nos termos da legislação vigente; j)
condicionar o aumento da remuneração dos diretores e conselheiros
à disponibilidade orçamentária para os respectivos exercícios,
conforme disposto nos artigos 16 e 17 da Lei de Responsabilidade
Fiscal; k) fixar os honorários mensais dos membros do Conselho
Fiscal em um décimo da remuneração média mensal dos membros
da Diretoria Executiva, excluídos os valores relativos a adicional de
férias e benefícios; e l) fixar os honorários mensais dos membros do
Comitê de Auditoria em R$ 2.816,79 (dois mil oitocentos e
dezesseis reais e setenta e nove centavos). Nada mais havendo a
tratar, deu-se por encerrada a assembleia, tendo sido a presente ata
lavrada em livro próprio, seguindo assinada por mim, Secretária,
pelo Diretor-Presidente Interino, pelo Procurador da Fazenda
Nacional e pela Presidente do Conselho Fiscal. Brasília, 19 de abril
de 2018

MILTON BANDEIRA NETO
Representante da União

HANDERSON CABRAL RIBEIRO
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

Interino

ANA PATRIZIA GONÇALVES LIRA
Presidente do Conselho Fiscal

FERNANDA DE AZEVEDO OLIVEIRA
Secretária

Ministério Extraordinário
da Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 80, DE 24 DE MAIO DE 2018

Dispõe sobre a prorrogação da atuação da
Força Nacional de Segurança Pública em
apoio ao Departamento de Polícia Federal
no Estado do Paraná.

O MINISTRO DE ESTADO EXTRAORDINÁRIO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e
considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007;
no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004; no Decreto nº
7.957, de 12 de março de 2013; na Portaria nº 3.383, de 24 de
outubro de 2013; e

Considerando a manifestação expressa do Departamento da
Polícia Federal - DPF por meio do Ofício nº 102/2018-
SEAPRO/GAB/PF, quanto à necessidade de permanência da Força
Nacional de Segurança Pública na região de fronteira do Estado do
Paraná, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação da atuação da Força
Nacional de Segurança Pública, em apoio ao DPF, em caráter
episódico e planejado, por 180 (cento e oitenta) dias, a contar da
data de vencimento da Portaria nº 1.070, de 23 de novembro de
2017, na região de fronteira do Estado do Paraná, sob a coordenação
da Polícia Federal, em atividades de fiscalização, inibição,
prevenção, coibição e repressão dos crimes de contrabando, de saída
irregular de riquezas e de tráfico de drogas e de armas.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do órgão
demandante, que deverá manter a infraestrutura necessária à base
administrativa da Força Nacional de Segurança Pública.

Art. 3º O número de policiais e as ações a serem
desenvolvidas obedecerão ao planejamento conjunto e definido pelos
entes envolvidos na operação.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela Força Nacional de
Segurança Pública poderá ser prorrogado, se necessário, conforme o
art. 4º, § 3º, inciso I, do Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

RAUL JUNGMANN

PORTARIA Nº 81, DE 24 DE MAIO DE 2018

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da
Força-Tarefa de Intervenção Penitenciária -
FTIP, em apoio ao Governo do Estado do

Rio Grande do Norte.

O MINISTRO DE ESTADO EXTRAORDINÁRIO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e
considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007;
no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004; na Portaria MJSP
nº 99, de 15 de fevereiro de 2018, na Portaria MJSP nº 1.118, de 30
de novembro de 2017; na Portaria MJSP nº 898, de 23 de outubro
de 2017; na Portaria nº 426/MJ, de 19 de maio de 2017; na Portaria
nº 342/MJ, de 20 de abril de 2017; na Portaria nº 262/MJ, de 22 de
março de 2017; na Portaria nº 178/MJ, de 4 de fevereiro de 2010;
na Portaria nº 93/MJ, de 23 de janeiro de 2017; na Portaria nº
47/MESP, de 18 de abril de 2018; e no Convênio de Cooperação
Federativa da Força Nacional de Segurança Pública nº 21/2017,
celebrado entre o Ministério da Justiça e Segurança Pública e o
Estado do Rio Grande do Norte, publicado no DOU de 1° de agosto
de 2017, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força-Tarefa
de Intervenção Penitenciária - FTIP, em caráter episódico e
planejado, em apoio ao Governo do Estado do Rio Grande do Norte,
a partir da data de vencimento da Portaria MESP nº 47, de 18 de
abril de 2018, excepcionalmente e improrrogavelmente, por mais 30
(trinta) dias, para exercer atividades e serviços de guarda, vigilância
e custódia de presos, nos termos do art. 3º, inciso IV, da Lei nº
11.473, de 10 de maio de 2007, especificamente, na Penitenciária
Estadual de Alcaçuz, no Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de administração penitenciária e segurança pública do ente
federado solicitante, nos termos do Convênio de Cooperação
firmado entre as partes, durante a vigência desta Portaria
autorizativa.

Art. 3º O número de profissionais a ser disponibilizado pelo
Ministério Extraordinário da Segurança Pública obedecerá ao
planejamento definido pelos entes envolvidos na operação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

RAUL JUNGMANN

PORTARIA Nº 82, DE 24 DE MAIO DE 2018

Dispõe sobre o emprego da Força
Nacional de Segurança Pública em apoio
ao Departamento de Polícia Federal, nas
atividades de prevenção e repressão aos
delitos nas fronteiras nacionais.

O MINISTRO DE ESTADO EXTRAORDINÁRIO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista a Medida Provisória nº 821, de 26 de fevereiro de 2018; a
Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007; o Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004; o Decreto nº 7.957, de 12 de março de 2013; a
Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de 2013; e

Considerando a manifestação do Diretor-Geral da Polícia
Federal, sobre a necessidade contínua de ações em conjunto da
Polícia Federal com a Força Nacional de Segurança Pública - FNSP
nas atividades de prevenção e repressão aos delitos nas fronteiras
nacionais, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de
Segurança Pública, em apoio à Polícia Federal, nas atividades de
prevenção e repressão aos delitos nas fronteiras nacionais, em
caráter episódico e planejado, por 180 (cento e oitenta) dias, a
contar da data de publicação desta Portaria.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do órgão
demandante, que deverá dispor da infraestrutura necessária à
instalação de base administrativa da FNSP.

Art. 3º O número de policiais e as ações a serem
desenvolvidas obedecerão ao planejamento conjunto e definido pelos
entes envolvidos na operação.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

RAUL JUNGMANN

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE

DE SERVIÇOS E PRODUTOS

ALVARÁ Nº 2.642, DE 11 DE MAIO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação
da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2018/29324 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento,
válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no
D.O.U., concedida à empresa SUPREMAX SEGURANÇA LTDA
ME, CNPJ nº 16.505.678/0001-66, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no
Rio Grande do Norte, com Certificado de Segurança nº 999/2018,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

RICARDO MARCIO ROSSI SANCOVICH
Substituto

ALVARÁ Nº 2.729, DE 17 DE MAIO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação
da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2018/16501 - DPF/SJK/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento,
válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no
D.O.U., concedida à empresa ENGESEG EMPRESA DE
VIGILANCIA COMPUTADORIZADA LTDA, CNPJ nº
64.545.866/0001-60, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e
Segurança Pessoal, para atuar em São Paulo, com Certificado de
Segurança nº 694/2018, expedido pelo DREX/SR/DPF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 2.734, DE 17 DE MAIO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação
da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2018/17717 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à
empresa SURVEILLANCE VIGILANCIA E SEGURANÇA
EIRELI - EPP, CNPJ nº 29.255.741/0001-03, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº
890/2018, expedido pelo DREX/SR/DPF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 2.735, DE 17 DE MAIO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/17866 - DPF/NIG/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa ESCOLA DE FORMAÇÃO DE
SEGURANÇA DO GRANDE RIO EIRELI ME, CNPJ nº
10.497.411/0001-98, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Curso de Formação, para atuar no Rio de Janeiro,
com Certificado de Segurança nº 956/2018, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO
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